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INDICAÇÃO  Nº  1272,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, em caráter de urgência, a pavimentação da vicinal SP-336, também conhecida como “Estrada Velha Franca-Batatais”, no trecho que liga Franca à Rodovia Cândido Portinari.

JUSTIFICATIVA:

A Estrada Velha Franca-Batatais, apesar de ser uma das mais antigas vias da de acesso entre as cidades circunvizinhas à Franca, ainda não conta com a tão sonhada e necessária pavimentação. 

São dezenas e dezenas de produtores rurais que dependem dessa via para escoamento da produção agrícola, o que ocorre principalmente no trecho que liga Franca à Rodovia Cândido Portinari, com aproximadamente 10 (dez) quilômetros.

Sem o asfalto, tudo fica bem mais difícil. O preço do frete é maior, o desgaste dos veículos que ali trafegam aumenta significativamente, no verão a densa poeira que se levanta com o tráfego dos veículos causa perigo de acidentes e desconforto aos passageiros, quando chove fica praticamente impossível de se trafegar por causa da traiçoeira lama que se forma.

Além do mais, vale ressaltar que não existe nenhuma obra em andamento na zona rural das 43 (quarenta e três) cidades que compõem a regional do DER em Franca.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, 22/08/2003

a) GILSON DE SOUZA
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